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COMISSÃO DE SAÚDE 

 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Eduardo Velloso e Sr. Zacharias Calil) 

 

 

 

 Requer a realização de visita técnica de 

membros da Comissão de Saúde na Rede de 

Cuidados às crianças e adolescentes com 

transtorno do espectro autista, bem como nos 

centros de referência de atendimento 

humanizado de saúde, localizado no 

Município de Uberlândia/MG. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais desta Casa, a realização 

de visita técnica de membros da Comissão de Saúde na Rede de Cuidados às crianças e 

adolescentes com transtorno do espectro autista, bem como nos centros de referência de 

atendimento humanizado de saúde, localizado no Município de Uberlândia/MG, no intuito de: 

 

 Conhecer a efetividade da estrutura dos centros de referência; 

 Promover políticas públicas em nível nacional de Atendimento 

Humanizado, Sistema Integrado de Atendimento à Trauma e Emergência 

e Unidades de Atendimento Especializado; 

 Identificar necessidades e desafios enfrentados pela Rede 

Municipal de Saúde Urbana e Rural enfrentadas nos Estados; 

 Promover o diálogo entre atores envolvidos; 

 Desenvolver boas práticas e ações de gestão no âmbito da saúde 

municipal. 
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JUSTIFICATIVA 

   

  O Município de Uberlândia/MG é reconhecido como referência nacional na 

Saúde. De acordo com o Ministério da Saúde, o município ocupa a primeira posição no país, 

entre aqueles com mais de 500 mil habitantes, no que se refere ao desempenho da Atenção 

Primária à Saúde (APS).  

 

  Para mais, possui Indicador Sintético Final (ISF) de 7,87, superando todas as 

capitais brasileiras, que é a métrica do Ministério da Saúde que avalia a qualidade do serviço 

ao cidadão pela Rede de Atenção Primária, analisando as consultas, proporção de crianças 

vacinadas, realização de exames para detecção de sífilis e HIV, atendimento odontológico, 

dentre outras especialidades. 

   

  Com efeito, a visita técnica permitirá que os parlamentares conheçam as 

melhorias implementadas na Rede de Saúde do Município de Uberlândia/MG, identificando 

abordagens, estratégias e programas bem-sucedidos. Essas boas práticas podem ser 

compartilhadas com outros estados, proporcionando atendimentos valiosos para aprimorar os 

centros de atendimentos à crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista em 

diferentes regiões, bem como o atendimento na rede pública de saúde urbana e rural. 

 

  Por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a Prefeitura de Uberlândia 

conseguiu quase dobrar a cobertura da atenção primária nos últimos cinco anos. Além disso, 

o Hospital e Maternidade Municipal Dr. Odelmo Leão Carneiro possui o certificado em nível 2 

pela Organização Nacional de Acreditação (ONA), sendo considerado o melhor hospital 

público do país. 

 

  Portanto, a visita técnica proporcionará um ambiente propício para a troca de 

experiências entre os parlamentares, gestores públicos e profissionais de saúde da região. 

Isto é, a troca de conhecimentos contribuirá para aprimorar as políticas e serviços em todo o 

Brasil, fortalecendo a rede de cuidados em nível nacional.  
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  Cumpre registrar que o empenho da Secretaria de Saúde fizeram com que a 

cidade se tornasse um Centro Colaborador de práticas em saúde por meio de termo assinado 

com o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), além de chamar a atenção de 

profissionais de saúde de todo o país, que visitam Uberlândia para conhecer as ações de 

sucesso da gestão municipal. 

 

  Diante do exposto, peço aprovação aos nobres pares para a realização da visita 

técnica de membros da Comissão de Saúde à Rede Municipal de Saúde em Uberlândia/MG. 

 

  

Sala da Comissão,      de maio de 2023. 
 

Respeitosamente, 

 

 

 

Zacharias Calil 

DEPUTADO FEDERAL  

 

 

Eduardo Velloso 

DEPUTADO FEDERAL 
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Requerimento
(Do Sr. Eduardo Velloso)

 

 

Requer a realização de visita

técnica de membros da Comissão de

Saúde na Rede de Cuidados às crianças e

adolescentes com transtorno do espectro

aut ista,  bem como nos centros de

referência de atendimento humanizado de

saúde, local izado no Municíp io de

Uberlândia/MG.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238812772700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 2  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)
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Infoleg - Autenticador
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